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TERMO DE REFERÊNCIA 
DISPENSA ELETRÔNICA – Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021 

Processo Licitatório 27/2025 
Dispensa Eletrônica 14/2025 

 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1. Aquisição de cestas de natal para os servidores efetivos e comissionados, 
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 
 
1.2.  

Item Descrição detalhada Unid. Quant. 

1 

AVE CHESTER, FIESTA OU SIMILAR 
Ave especial, tipo Chester, Fiesta ou similar, congelada, 
eviscerada, sem miúdos, com pele, própria para consumo, 
com peso entre 4kg e 5 kg, de linhagem genética especial de 
frango, de peito e coxas volumoso, carne de textura macia e 
suculenta, baixo teor de gordura em relação ao frango comum, 
embalada individualmente, com rótulo contendo as 
informações obrigatórias conforme legislação vigente (data de 
fabricação,. Validade, peso líquido, identificação do fabricante, 
selo do SIF), conservação em temperatura adequada 
(resfriada de 0ºC a 4ºC ou congelada até -18ºC, produto de 
primeira qualidade, pronto para preparo.  
Acompanhado com bolsa térmica da campanha do ano de 
2025, de no mínimo 10 litros para transporte da ave, modelo 
"carteiro"; "mochila"; "tiracolo" ou similar. 
Marca/Modelo de Referência: PERDIGÃO, SADIA, SEARA 
ou similar da mesma qualidade ou de qualidade superior. 

Unid. 17 

2 

CAIXA DE BOMBONS 
Caixa de bombons variados, embalagem mínima de 250g, a 
variedade de sabores (ex: ao leite, branco, amargo) 
embalagem retangular em papelão firme, envolvido em 
plástico resistente, integra e sem sinais de amassado, 
contendo rótulo de fabricação e data de validade.  
Marca/Modelo de Referência: GAROTO, NESTLÉ e LACTA 
ou similar da mesma qualidade ou de qualidade superior. 

Unid. 17 

3 

VINHO 
Vinho de mesa, tinto, suave, nacional, garrafa de 1 (um) litro, 
graduação alcoólica de 10% a 11%, coloração vermelho 
violáceo profundo e límpido, produto registrado e em 
conformidade com a legislação vigente. 
 Marca/Modelo de Referência: SAINT GERMAIN, 
PERGOLA, SALTON e LACTA ou similar da mesma 
qualidade ou de qualidade superior. 

Unid. 17 

1.3. A aquisição do objeto desta contratação é caracterizada como comum, 
conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar. 
1.4. O prazo de vigência a contratação será de 5 (cinco) dias, contados da 
data de assinatura do contrato ou documento equivalente. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
2.1. Oferecer Cesta de Natal aos colaboradores é gesto e prática comum entre 
empresas privadas, que também se tornou possível na Administração Pública, 
tendo como intuito principal, agradecer a todos pelos esforços e dedicação ao 
longo do ano de trabalho.  
2.2. O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais - TCEMG considera legal 
a concessão de gratificação natalina in natura aos servidores públicos municipais, 
na Consulta nº 911.586, Rel. Cons. Cláudio Couto Terrão, 01/10/14. 
2.3. Por sua vez, a Câmara Municipal de Carandaí, conforme prevê a Lei 
Municipal nº.  2731/2025, poderá conceder gratuitamente aos seus servidores em 
efetivo exercício cesta natalina, no mês de dezembro, conforme disponibilidade 
orçamentária e financeira. 
2.4. Desta forma, a aquisição de cestas de Natal para os servidores da Câmara 
Municipal de Carandaí encontra respaldo na legislação municipal vigente, que 
autoriza a concessão de benefícios voltados à valorização e ao bem-estar dos 
servidores públicos. Tal iniciativa visa reconhecer o empenho e a dedicação 
desses profissionais ao longo do exercício, especialmente considerando que o 
período natalino possui relevância cultural e social, representando momento de 
confraternização e incentivo à harmonia no ambiente de trabalho.  
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Obrigações da Contratada: 
4.1.1. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
4.1.2. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na entrega do objeto. 
4.1.3. Responsabilizar-se por todas as despesas com transporte, taxas, impostos, 
alimentação, equipamentos, suprimentos ou quaisquer outros acréscimos legais, 
necessários para o fornecimento do produto, salvo estipulação em contrário da 
Contratante. 
4.1.4. Prestar esclarecimentos e desempenhar atividades, mesmo que não 
especificadas no presente Contrato, que sejam necessárias ao bom andamento 
da confecção e desenvolvimento dos trabalhos objeto da presente contratação. 
4.1.5. Executar todos os serviços necessários ao desempenho do objeto da 
presente contratação. 
4.1.6. Utilizar-se de profissionais devidamente e regularmente contratados e 
registrados, qualificados e em número suficiente às necessidades da Contratante, 
implicando à Contratada total e exclusiva responsabilidade pelo integral 
atendimento de toda a legislação que rege os contratos de trabalho, e que lhe 
atribua responsabilidades, com ênfase na civil, tributária, previdenciária e 
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trabalhista, não gerando qualquer tipo de vínculo empregatício dos empregados 
da Contratada com o Contratante. 
4.1.7. Entregar o produto com a qualidade e dentro dos prazos exigidos, 
responsabilizando- se pelo cumprimento de toda legislação e normativa aplicável 
à espécie. 
4.1.8. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo 
Contratante quanto à entrega do produto. 
4.1.9. Cumprir as posturas municipais e as disposições legais estaduais e 
federais que interfiram na entrega do objeto. 
4.1.10. Manter, durante toda a execução da relação contratual, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação.  
4.1.11. Submeter-se à fiscalização por parte do Contratante. 
 
4.2. Obrigações da Contratante: 
4.2.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto licitado, através de servidor 
especialmente designado. 
4.2.2. Rejeitar os serviços que estiverem em desacordo. 
4.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido. 
4.2.4. Efetuar os pagamentos nos termos contratuais.  
 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO  
5.1. A empresa que participar do processo licitatório deverá atuar no ramo 
pertinente ao objeto da licitação. 
5.2. A entrega do bem adquirido deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados da data da assinatura do contrato ou documento equivalente. 
5.3. A entrega do material deverá ocorrer durante o expediente no endereço da 
sede da Câmara Municipal, em horário de expediente (7h às 18h). 
5.4. Os produtos serão verificados no ato recebimento, quanto a data de 
validade, qualidade da embalagem, isenta de perfuração ou outra violação que 
possa comprometer a qualidade do produto, sujidades ou outra contaminação 
visível a olho nu.   
5.5. Na hipótese de quando aberto a embalagem do produto, e ainda dendro do 
período de validade, ser verificado qualquer alteração das características que 
comprometam a qualidade e segurança no consumo do produto, a empresa será 
notificada do ocorrido utilizando-se registros como fotos do produto e lote, por 
exemplo, que comprovem a alteração identificada no produto.  
5.6. A empresa terá o prazo máximo de 3 (três) dias úteis para efetuar a troca 
da mercadoria adulterada, por produto compatível em qualidade e quantidade 
contratada.  
5.7. A data de validade dos produtos no ato da entrega, não deverá ser inferior 
a 6 (seis) meses, no ato da entrega. 
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5.8. Caso não seja possível a entrega no prazo determinado, deverá o 
fornecedor comunicar, imediatamente, à Administração, as razões respectivas, 
para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior. 
5.9. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as 
especificações discriminadas no termo de referência e estar dentro dos padrões 
de aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de 
qualquer produto, responderá a licitante vencedora por danos causados oriundos 
da utilização dos mesmos. 
5.10. Os produtos serão recebidos definitivamente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
5.11. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
6. GESTÃO DO CONTRATO  
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, caput). 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, §5º). 
6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal 
do contrato, ou pelos respectivos substituto (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
§1º). 
6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 
nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 
6.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 
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pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 
121, §1º). 
6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial 
para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros  
6.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 
situação fiscal da Contratada, onde serão exigidos a Certidão Negativa de Débito 
(CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT). 
 
7. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
7.1. Durante a execução contratual, o fiscal do contrato deverá monitorar 
constantemente o nível de qualidade do objeto para evitar a sua degeneração, 
devendo intervir para requerer à Contratada a correção das faltas, falhas e 
irregularidades constatadas. 

 
7.2. Do recebimento: 
7.2.1. O objeto será recebido provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo 
fiscal do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento 
das exigências de caráter técnico e administrativo.  
7.2.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.2.3. O objeto será recebido definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados 
do recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço. 
7.2.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
7.3. Do faturamento: 
7.3.1. Após comunicação do gestor do contrato e no prazo de até 2 (dois) dias 
úteis, a Contratada deverá apresentar fatura ou nota fiscal devidamente 
discriminada, acompanhada das respectivas comprovações de regularidade 
perante a Receita Federal, FGTS e Justiça do Trabalho. 
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7.3.2. A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e 
quantitativos apurados pela fiscalização. 
7.3.3. No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento 
parcial, o Contratante notificará a Contratada a sanar o problema em 2 (dois) dias 
úteis, com suspensão do prazo de pagamento. 
 
7.4. Das condições de pagamento 
7.4.1. O pagamento à Contratada será efetuado pelos serviços efetivamente 
prestados, em moeda nacional, no prazo de até 5 (cinco) dias corridos a contar do 
atesto da Fatura/Nota Fiscal, por meio de depósito em conta-corrente da 
Contratada. 
7.4.2. Qualquer atraso acarretado por parte da Contratada na apresentação da 
fatura ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para 
pagamento, importará na interrupção da contagem do prazo de vencimento do 
pagamento, iniciando novo prazo após a regularização da situação. 
 
8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE 
DISPENSA ELETRÔNICA  
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 
75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de 
menor preço por item.   
8.2. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes 
requisitos de habilitação: 
 
8.3. Regularidade Jurídica:  
8.3.1. Contrato Social ou documento equivalente; 
8.3.2. Documento de identidade do sócio administrador. 
 
8.4. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
8.4.1. Comprovante de inscrição Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
8.4.2. Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União; 
8.4.3. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
8.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
8.4.5. Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual; 
8.4.6. Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal. 
 
8.5. Regularidade Econômica - Financeira: 
8.5.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata. 
 
8.6. Regularidade Técnica: 
8.6.1. Apresentação de pelo menos um Atestado de Capacidade Técnica 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando que a 
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licitante já executou o fornecimento de bens compatíveis e com características 
semelhantes com o objeto licitado. 
 
8.7. Declaração: 
8.7.1. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição. 
 
9. ESTIMATIVA DO PREÇO 
9.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço 
unitário e total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e 
demais custos que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto, 
conforme tabela abaixo: 
 

Item Descrição detalhada Unid. Quant. 
Valor 
Unit. 

Valor  
Total 

1 Ave Chester, Fiesta ou similar Unid. 17 147,97 2.515,49 

2 Caixa de Bombons Unid. 17 14,50 246,50 

3 Vinho Unid. 17 24,19 411,23 

VALOR TOTAL 3.173,22 

 
9.2. O valor estimado da aquisição é de R$3.173,22 (três mil e cento e 
setenta e três reais e vinte e dois centavos). 
 
9.3. Para cálculo da estimativa foi feito uma pesquisa de preços por meio do 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, em busca de contratações 
similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, no sentido de 
encontrar os valores realísticos dos bens a serem contratado de forma a subsidiar 
a contratação mais vantajosa para a Administração. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal. 
10.2.  A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 
01.003.001.01.031.0001.2807.33903000 (Ficha 27) – Material de Consumo. 
 
 

Carandaí, 15 de dezembro de 2025. 
 
 

JOSÉ PIRES NETO 
-Agente de Contratação- 

Matrícula 40 
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ELAINE MIRANDA MELO BAETA 
-Agente de Comissão de Contratação e Apoio- 

Matrícula 41 
 
 

KERIN DA CUNHA ALMADA 
-Agente de Comissão de Contratação e Apoio- 

Matrícula 8 
 
 

LUCIANO RODRIGUES PEREIRA 
-Agente de Comissão de Contratação e Apoio- 

Matrícula 3 


